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Vistos, etc.

 

I – RELATÓRIO

 

O , por intermédio de seu órgão de execução, qual seja,MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
a 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais, aforou a presente
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL COLETIVO contra , brasileiro, CPF nºLUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

a qualidade de Prefeito do Município de Toledo durante os anos de 2013 e 2016 e 483.580.029-04 n LUCIO
, brasileiro, CPF nº 453.559.759-68, na qualidade de Prefeito do Município de Toledo durante osDE MARCHI

anos de 2017 e 2020, sustentando que:

Os réus teriam cometido atos de improbidade administrativa descritos no art. 11, inciso II, da Lei nº
8.429/1992, que define como conduta ímproba a violação dos princípios da administração pública, retardar

 geraria danos morais coletivos ao sistema deou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, a qual
saúde pública e aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), com fundamento no art. 12, inciso III, da Lei
nº 8.429/1992 no valor de R$ 400.000,00 para cada.

 fins do artigo 17, §7º, da Lei 8.429/92, e apresentaramAmbos os réus foram devidamente notificados para os
suas manifestações no mov. 16.1 (LÚCIO DE MARCHI) e no mov. 29.1 (BETO LUNITTI), refutando os fatos
apontados na inicial e pleiteando a rejeição sumária da ação civil pública, nos termos do artigo 17, §8º, da Lei
8.429/92.

Subsidiariamente, o réu BETO LUNITTI pleiteou o deferimento da denunciação à lide do ex prefeito José
Carlos Schiavinato, bem como o acolhimento da preliminar de incompetência da Justiça Estadual para
apreciar o feito, com a remessa dos autos para a Justiça Federal.

Sobre as manifestações dos réus, o Ministério Público manifestou no mov. 39.1, pleiteou a rejeição das
mesmas e o regular prosseguimento do feito com a citação daqueles.

Pela decisão do mov. 50.1, foram rejeitadas as preliminares de incompetência da Justiça Estadual e de
denunciação à lide realizadas pelo réu BETO, recebeu a petição inicial e determinou a citação dos réus para
apresentação de contestação no prazo legal.

Devidamente citados, o réu LÚCIO DE MARCHI apresentou contestação no mov. 68.1 e o réu BETO
LUNITTI no mov. 69.1, e ambos pleitearam que a demanda fosse julgada improcedente, nos termos do artigo
17, §11º, da Lei 8.429/92.

O Ministério Público impugnou as contestações, bem como ressaltou a vontade de procedência da demanda,
para fins de condenar os réus nas sanções do art. 12, inc. III, da Lei 8.429/92 e a indenização por danos
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morais coletivos (seq. 75.1). As partes foram intimadas para fins de especificação de provas a serem
produzidas durante a instrução (seq. 77.1). O Ministério Público manifestou interesse na produção de prova
oral e documental (seq. 83.1).

Todas as partes manifestaram na produção de prova oral e documental, conforme movs. 83.1, 86.1 e 87.1.

Pela decisão do mov. 89.1 foi saneado o processo, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção
de prova oral e documental.

As audiências de instrução foram realizadas nos movs. 200./200.3, na qual as partes desistiram do
depoimento pessoal dos requeridos e inquirida a testemunha Thiago Daross Stefanello; nos movs.
453.1453.13, na qual foram ouvidas as testemunhas Denise Campos, Janice Aparecida de Souza Salvador,
Márcio André Wathier, Norisvaldo Penteado, Oswaldo de Jesus Ferreira e Wilmar da Silva; nos movs.
 523.1/523.3, na qual foi ouvida a testemunha Miroslau Bailak; nos movs. 529.1/529.3, na qual foram ouvidas
as testemunhas Moacir Froilich e Zaki Akel Sobrinho; nos movs. 554.1/554.11 foram inquiridas as
testemunhas Denise Liell, Dilceu João Sperafico, Maísa Carmem Kuhn Fazzolari, Rodrigo Bortolotto Sales e
Tânia Elisete de Grandi; nos movs. 575.1575.7 foram ouvidas as testemunhas Marcel Henrique Micheletto,
Michele Caputo Neto e Sezifredo Paulo Alves Paz; nos movs. 578.1/578.5 foram ouvidas as testemunhas
Rosselane Liz Giordani e Frenando Predotti e nos movs. 593.1/593.3 foi ouvida a testemunha Sr. Elton
Carlos Welter.

Alegações finais apresentadas pelas partes nos movs. 605.1, 607.1 e 614.1.

É a síntese do relatório. Passo a decidir.

                                                                            

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

 após uma investigação realizada pelo autor junto ao Inquérito Civil nº 0148.17.000837-6,Segundo a inicial,
teriam sido apuradas irregularidades referentes a construção da obra pública intitulada Hospital Regional de
Toledo (HRT), avaliada em R$ 16.967.815,0, especialmente, que os réus deixaram promover atos de ofício
de suas incumbências e necessários para a definição do gerenciamento do HRT, bem como que, as poucas
ações tomadas por eles não passaram de meras conjecturas políticas que visavam a obtenção de dividendos
pessoais perante a população e correligionários.

Em razão disso, imputou aos réus a incidência de ato de improbidade administrativa disposto no artigo 11,
inciso II da Lei Federal nº 8.429/92, e, via de consequência, sua condenação aos termos do contido no art.
12, inc. III da referida Lei de Improbidade Administrativa por, supostamente, atentar contra os princípios da
administração pública, que é objeto desta demanda.

Entretanto, após a instrução processual e análise das provas produzidas nestes autos, é possível concluir
que não ficou comprovado que a conduta de ambos os réus, durante o exercício de seus respectivos
mandatos de prefeitos desta cidade, caracteriza a omissão apontada na inicial, ou seja, que foram omissos

 promover atos de ofício e que eram de sua competência enquanto Prefeitos, para a definição doem
gerenciamento e/ou administração do Hospital Regional de Toledo (HRT), muito menos que os atos
praticados teriam sido propositalmente omitidos visando vantagens políticas ou e de autopromoção pessoal
perante a população e correligionários.

Pelo contrário, todas as testemunhas ouvidas nestes autos foram unânimes em confirmar que os réus,
durante seus mandatos, nunca deixaram de medir esforços para encontrar um gestor para o HRT, tampouco
deixaram de promover os atos necessários e diligentes na tentativa de colocar em funcionamento o hospital
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para atendimento de toda a população de Toledo e região.

Frisaram as testemunhas que os réus sempre tiveram que enfrentar diversas barreiras e trâmites
burocráticos que obstaculizaram a concretização e funcionamento do referido hospital, inclusive, em razão da
mudança da presidência do Brasil, que prejudicou a comunicação com o Executivo Federal.

Essas barreiras burocráticas e de comunicações fizeram com que os planos anunciados pelos réus à
população, fugissem do controle e impediram a concretização do funcionamento do hospital, que ainda
permanece sem um gestor, de modo que as ações e/ou omissões dos réus não podem ser confundidas
como uma ação dolosa e intencional destes, pois ficou claro que sempre buscaram solucionar a questão do
referido hospital com as “armas” que tinham em mãos durante suas gestões como chefes do poder executivo
municipal.

A título de exemplo, cito o caso da EBSERH, que apesar de ter assinado um Protocolo de Intenções com o
Município de Toledo e a Universidade Federal do Paraná (UFPR) para a adesão do HRT à sua rede, aquela
informou que dependia da anuência do Ministério da Saúde, uma vez que não é possível firmar contrato com
Municípios, mas sim com instituição de nível superior, que no caso seria a UFPR (que tem o curso de
medicina em Toledo), a qual tardou mais de um ano para ocorrer.

Além de todas as questões burocráticas enfrentadas pelos réus, também ficou comprovado que em razão de
algumas exigências estruturais no prédio, feitas pela vigilância sanitária e o corpo de bombeiros, por
exemplo, causaram o desinteresse de uma das empresas que estava em negociação com um dos réus na
época, EBSERH, de assumir a gestão do hospital, contudo, há provas de que empresa responsável pela
construção do edifício foi informada e notificada para que adequasse a infraestrutura em conformidade com o
que foi apurado pelas vistorias.

Em razão da falta de interesse e/ou trâmites burocráticos das empresas inicialmente procuradas pelos réus
para assumirem a gestão do hospital, também ficou claro que ambos os réus exploraram diversas outras
possibilidades de encontrar a solução para concretizar o funcionamento do nosocômio, com o Consórcio
Intermunicipal Samu Oeste (CONSAMU), com o apoio de custeio e financiamento por parte do Estado do
Paraná, com o HOESP (Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná), barrado pelo próprio
Ministério Público em razão da impossibilidade jurídica, bem como do próprio Município de Toledo assumir a
gestão, contudo, todas encontraram barreiras que inviabilizaram a solução do problema que perdura até a
presente data.

Tais circunstâncias deixaram claro que não é razoável imputar aos réus grave omissão ou retardamento de
atos de ofício com o dolo de ferir os princípios da administração pública, conforme indica o artigo 11, inc. II,
da LIA, objeto dos pedidos iniciais.

Também ficou claro nestes autos que a postura dos réus em dar publicidade às reuniões realizadas, bem
como os demais atos e informações que foram surgindo no decorrer dos anos, relativas ao hospital, não
foram feitas com a intenção dolosa de explorar sua publicidade e assim tirar vantagem política em favor de
seus partidos, pares e da população, pelo contrário, as testemunhas confirmaram que foi o próprio Ministério
da Saúde e a EBSERH que encabeçaram publicidades junto a mídia das inúmeras reuniões realizadas com
os réus, e que todas elas foram no sentido de dar transparência à população sobre a atual situação do HRT.

É fato público e notório que a população de Toledo e seus representantes legais desde há muito tempo
sonham, reivindicam mesmo, a construção e a instalação de um hospital regional na cidade, para atender a
demanda de serviços médico hospitalares locais e regionais. Foi com este espírito que as autoridades locais
e regionais se uniram e conseguiram verbas para a construção do hospital, para a aquisição de todos os
equipamentos necessários   para sua operacionalização. Todas essas verbas foram conseguidas com
enormes dificuldades, dada a carência de recursos, paulatinamente, ao longo dos anos. O município de
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Toledo fez a doação do terreno com autorização do Poder Legislativo Municipal. Trata-se de uma obra que
só se tornou viável em razão da união dos esforços das autoridades locais estaduais e federais e com a
colaboração de várias entidades que foram referidas pelas testemunhas ouvidas.

É fato também que surgiram problemas outros envolvendo a construção do prédio que são anteriores a
administração dos requeridos, mas que a estes coube enfrentá-los e superá-los, problemas estes que
segundo as testemunhas ouvidas estariam prestes a serem superados ou já superados. Estes problemas, a
toda evidência, também foram determinantes para o atraso na entrega definitiva da obra e a definição de um
gestor para o hospital.

Tudo o que as autoridades e a população de Toledo queriam ainda desejam é que o Hospital Regional de
Toledo venha a funcionar no menor prazo possível. Isto porém não depende apenas dos requeridos.
Encontrar um gestor competente, que não venha logo a causar problemas é uma tarefa árdua, requer muito
cuidado. É preciso  que, pelas vias legais, se encontre esse gestor e isso também depende da manifestação
de interessados.

Portanto, jamais houve omissão dos réus ou dos anteriores prefeitos de Toledo, muito ao contrário, as
testemunhas foram unânimes em informar que os réus sempre procuraram e ainda procuram de forma
intensa, um gestor para o Hospital Regional de Toledo.

Tanto é verdade tais conclusões que o próprio autor, em sede de alegações finais (mov. 605.1), consignou
seu entendimento pela inexistência de atos de improbidade administrativa nas condutas dos réus e pleiteou a
improcedência desta ação.

Verificada a inexistência de ato de improbidade, prevê o disposto no § 11 do art. 17 da Lei nº  (com8.429/92
nova redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021), que em qualquer momento do processo o Juiz, verificada a
inexistência do ato de improbidade, julgará a demanda improcedente. In verbis:

 

“Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta pelo Ministério Público e
seguirá o procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),
salvo o disposto nesta Lei.

(...)

§ 11. Em qualquer momento do processo, verificada a inexistência do ato de improbidade, o juiz julgará a
demanda improcedente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

 

Ainda que não fosse por tais razões, é importante observar que a nova redação da Lei de Improbidade
Administrativa, Lei n°14.230/21, além de extinguir de uma vez por todas a modalidade culposa de
improbidade (§º do art. 1º), definiu que o rol de condutas previstas nos arts. 9º, 10º e 11º, deixou de ser
exemplificativo e passou a ser rol taxativo.

 a vontade livre eIsso significa que, para configurar ato de improbidade administrativa, deve ser provada
consciente de alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11, não bastando a voluntariedade do
agente, bem como que estas condutas devem estar taxativamente previstas na lei, hipóteses que não
ocorreram no caso em exame.

Primeiro porque ficou provado que os problemas encontrados pelos réus, para encontrar um gestor para o
hospital, fogem do controle dos gestores municipais e que as circunstâncias que circundam as condutas
(comissivas ou omissivas), não foram objetivando alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11.
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Segundo porque com a revogação d  artigo 11, inc. II, da Lei 8.429/92 pela o nova redação da Lei de
Improbidade Administrativa, Lei n°14.230/21, as condutas imputadas aos réus na inicial, deixaram de ser
consideradas típicas e ímprobas por inexistir regulamentação especial nesse sentido.

Como a referida reforma regulamentou expressamente a chamada retroatividade benéfica em favor do réu, o
julgamento das ações em curso, devem observar essas novas disposições.

Em razão disso, não cabe ao Judiciário estender ou aplicar alguma sanção que não possui mais previsão
legal expressa, sob pena de violação aos princípios da legalidade e da separação dos poderes,
principalmente porque, como já mencionado supra, não restou verificado nenhum ato de improbidade
praticado pelos réus, conforme antes indicado na inicial.

Por estas razões o pedido inicial deve ser julgado improcedente

 

III - DECISÃO

 

Nestas condições, atendendo ao apreciado e tudo o mais que dos autos promana, hei por bem JULGAR
 a presente ação, o que faço com fundamento § 11º do art. 17 da Lei nº 8.429/1992,IMPROCEDENTE

alterada pela Lei nº 14.230/2021.

Deixo de condenar o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios com fundamento
no princípio da igualdade e isonomia de tratamento, porque quando o Ministério Público é derrotado é
indevida sua condenação em verba honorária, salvo má fé comprovada, por força do disposto no artigo 18 da
Lei nº 7.347/85. Esse entendimento foi cristalizado no Enunciado nº 2 do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.

P. R. I.

Toledo, 19 de janeiro de 2022.

Eugênio Giongo

Juiz de Direito.
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